
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADÃO

HONORÁRIO  À  REGINALDO  EDUARDO

FERREIRA

A Câmara Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã(o) Honorária(o) a Reginaldo Eduardo Ferreira.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de novembro de 2024.

ZEZINHO MENDONÇA

Vereador - PP
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 589/2024



JUSTIFICATIVA

O decreto legislativo é uma forma que a legislação criou para homenagear pessoas físicas ou

jurídicas  que  prestaram  serviço  de  relevante  interesse  do  Município.  Na  oportunidade,

colocamo-nos a  disposição  de  Vossas Excelências  para  quaisquer  esclarecimentos  que  se

fizerem necessários durante a tramitação da proposição anexa, esperando contar com o apoio

indispensável dos Nobres Colegas Edis para sua aprovação imediata. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de novembro de 2024.

ZEZINHO MENDONÇA

Vereador - PP
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# 8ª - LOJA MAÇÔNICA TAKEO IWACE Nº 2271 

 

NOME: REGINALDO EDUARDO FERREIRA 

NASCIMENTO: 16/04/1862 

NATURAL DE UBERABA/MG  

ESPOSA: Lucimeire Alves Ferreira 

FILHOS:  Reginaldo Eduardo Ferreira Junior  

  Lorraine Alves Ferreira Gayer 

 

INICIAÇÃO: 31/02/2001 

GRAU: 18 - Rito Adonhiramita 

CARGOS EXERCIDOS:  

  Secretário;  

Orador;  

Primeiro Vigilante;  

Venerável Mestre - 2013/15; 

Venerável Mestre - 2023/25; 

Deputado Estadual Maçônico – 2015/19 onde atuou como Adjunto de Mestre de 

Cerimonias na Assembleia Maçônica em BH; 

Atual presidente do Conselho de Maçons do Triângulo. 

 

HOMENAGENS RECEBIDAS: 

  Revendedor destaque de Produtos Panificação Pro Gás do Triângulo Mineiro; 

Destaque desportista Futebol amador homenagem Câmara Municipal Uberlândia;  

Empresário destaque no ramo de expositor de Produtos Panificação. 

NO ESPORTE: 

Melhor goleiro Futebol amador por 06 vezes; 

Campeão Futebol Amador Uberlândia, primeira divisão, por 10 vezes;  

Campeão Amador Futebol Amador, segunda divisão, por 02 vezes; 

Técnico Futebol Amador revelação no ano de 2000; 

Melhor técnico Futebol Amador por 03 temporadas;  

Campeão mundial Futebol, pela Avocat (Associação Mundial de Futebol dos Advogados); 

Técnico futebol da OAB MG. 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

  Cursou até o terceiro período de engenharia civil;  

   Técnico em química industrial; 

Técnico em brigada de incêndio. 

 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS: 

Empresário no setor de ferragens, maquinários de panificação e equipamentos de 

segurança e proteção incêndio, incluindo projetos; 

Comentarista Esportivo pela Associação Mineira de Cronistas Desportivos. 
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